e  CAMARA MUNICIPAL DE VITORIA
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

VITORIA, 01 de agosto de 2024.

De: Comisséao de Constituicdo, Justica, Servico Publico, Redacéao e Fiscalizacdo de Leis
Para: Gabinete Vereador Luiz Emanuel

Referéncia:
Processo n° 10049/2022
Proposicao: Projeto de Lei n°® 131/2022

Autoria: Dalto Neves

Ementa: DISPOE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DOS HOSPITAIS PUBLICOS E
PRIVADOS DE AFIXAR E GARANTIR AS PARTURIENTES O DIREITO A PRESENCA DE
ACOMPANHANTE DURANTE O TRABALHO DE PARTO, PARTO E POS-PARTO
IMEDIATO, NO AMBITO DO MUNICIPIO DE VITORIA.

DESPACHO ELETRONICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Elaboragéo da Redagéao Final.
Acéo realizada: Designado Relator

Descricéo:
Avoco esta matéria para relatar nesta fase de redacao final, cuja peca a ela inerente,
seguida em anexo.

Proxima Fase: Elaboracéo do Parecer do Relator

Daniel Rezende Simdes
Assessor Técnico

Luiz Emanuel
Vereador
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